
 

 

 

EDITAL  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2025 – SRP 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 039/2025 

 
O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT , com sede na Av. Santo Antônio, 245 - 
Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000, inscrito no CNPJ sob o nº 03.507.555/0001-12 , 
por intermédio da agente de contratação/pregoeira, torna público que fará realizar licitação na 
modalidade pregão, tipo menor preço, julgamento menor preço por ITEM , na forma PRESENCIAL-
SRP , modo de  aberto para selecionar proposta objeto: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL, ATRAVÉS DE REDES DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER-MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS, nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais 
normas legais federais e municipais vigentes. 

 

Justificativa pela forma de Pregão Presencial: 
 
A escolha da modalidade “Pregão ” se justifica pela ampla publicidade na contratação da 

empresa que irá executar os serviços previstos, mas também pela possibilidade de atestar 

previamente que as empresas interessadas em participar do certame possuem os requisitos 

mínimo de qualificação exigidos para execução do objeto a ser licitado, contido na Lei n° 14.133 

de 1º de abril de 2021. 

 A Pregão  caracteriza-se como modalidade de licitação, sendo definida no art.28, inciso I, 

pela Lei n.14.133/2021, como adequada para contratação de bens e serviços especiais e de 

obras e serviços comuns de engenharia. Na concorrência a disputa de preços acontece entre 

quaisquer interessados, desde que comprovem preencher os requisitos de qualificação nos 

termos exigidos pelo edital. 

 A nova lei de licitações em seu art.29, determina que a concorrência e o pregão siga  o rito 

procedimental comum, ou seja, possuem as fases: preparatória, de divulgação de edital de 

licitação, de apresentação de propostas e lances, quando for o caso, de julgamento, de 

habilitação, recursal e de homologação. 

  

 Como se verifica o objeto da presente contratação caracteriza-se com serviço comun com  

a vigência do Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a partir da assinatura, em 

conformidade com o Art. 84 da Lei 14.133/2021, cujo prazo  de vigência da ata de registro de 

preços será de 1 (um) ano, o qual poderá ser prorrogado, por igual período, e renovação do 

quantitativo desde que seja comprovado o preço vantajoso para administração, de solução para 

suprir as necessidades de locação de veículos em geral  para a execução de serviços públicos 

municipais, conforme as necessidades das secretarias municipais deste Município. 

 

A utilização da forma presencial na presente se justifica tendo em vista que o artigo 176 da Lei 

14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 20.000 habitantes, como é o caso de SANTO 

ANTONIO DE LEVERGER/MT, se adequarem à forma eletrônica: 

 
“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta 



 

 

 

Lei, para cumprimento: 

(...) 

 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2ºdo art. 17 desta Lei;” 
 
 

 A Lei 14.133/2021 também prevê, no § 2º do artigo 17 que as licitações serão realizadas 
preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização da forma presencial, desde que 
motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

 
Data do Pregão Presencial:  18 de Agosto de 2025. 

Horário: 08h00min horas (HORARIO MATO GROSSO). 

Local: Na Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. Santo Antônio, 
245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos. 

Retirada do Edital: Pela Internet, no site: 

https://transparencia.leverger.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/e-mail: 

licitacao@leverger.mt.gov.br. 

 
1. DO OBJETO 

 
1.1. Constitui o objeto do presente Edital: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO 
INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT, 
CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 

2. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

2.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
2.2. O prazo de entrega/execução do(s) produto(s) e/ou serviço(s) será o especificado em termo de referência 
(Anexo I), que faz parte integrante deste, a contar da emissão da respectiva nota de empenho e confirmação 
de pedido. 

 

2.3. A empresa vencedora deverá entregar/executar qualquer quantidade solicitada pelo Município, não 
podendo, portanto, estipular em sua proposta de preços,  sendo que as quantidades mencionadas no Anexo I 
deste edital, são estimadas para 01 (um) ano. 

 

2.4. Não serão aceitos na veiculos diferentes daqueles constantes na(s) proposta(s) vencedora(s).  
2.5. Verificada a desconformidade a licitante vencedora deverá promover as correções necessárias no prazo 
que consta no termo de referencia anexo I, sujeitando-se às penalidades previstas neste edital. 

 

2.6. Toda e qualquer entrega fora do estabelecido neste edital, será imediatamente notificada à(s) licitante(s) 
vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir o que fará(ão) prontamente, ficando entendido que 
correrão por sua conta e risco tais substituições, podendo serem aplicadas também às sanções previstas no 
item 13 deste edital. 

https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7
https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7
https://transparencia.leverger.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/
mailto:licitacao@leverger.mt.gov.br


 

 

 

 
3. LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO E DE ABERTURA DOS ENVELOPES. 

 
3.1. Para participação no certame, a licitante, além de atender aos dispositivos deste edital, deverá apresentar 
a sua proposta de preço e documentos de habilitação em dois envelopes distintos, lacrados, não transparentes, 
identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição: 

 

AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025 
 ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E E-MAIL  

 
AO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025 
ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTAÇÃO 
PROPONENTE (NOME COMPLETO) 
TELEFONE E E-MAIL  

 
4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

 
4.1. A licitante poderá fazer-se presente junto a Pregoeira mediante somente um representante legal, 
conforme instruções abaixo. 

 
4.2. O Credenciamento da licitante deverá ser da seguinte forma: 

 
I - No caso de o representante ser sócio-gerente ou diretor da empresa, o mesmo deverá apresentar munido 
da cédula de identidade (documento valido), o registro comercial, no caso de empresa individual, Ato 
Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social (conforme subitem 7.1.I.); 

 

II - Caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento far-se-á mediante:- 
 

a) Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo III), outorgada pelo representante legal da empresa, 
cuja comprovação será através da apresentação, antes da abertura dos envelopes propostas, do registro 
comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 7.1.I, 
ou 

 

b) Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, ou 

c) Instrumento Particular de Procuração, que conceda ao representante, poderes legais, sendo que: 
 

1. Se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada conforme descrito no 
subitem 4.2.I.; 

 
2. Se for assinada por outra pessoa, que não seja sócio-gerente ou diretor, a mesma deverá ter poderes para 
assinar o referido documento, sendo que a comprovação far-se-á através dos documentos que comprovem tal 
condição. 

 

III - No caso da participação da licitante sem representante legal, a mesma deverá apresentar Registro 
Comercial, no caso de empresa individual, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, conforme subitem 
7.1.I. 



 

 

 

 
4.3. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, conforme subitem 
18.7, não será devolvido e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes 
de preços e da documentação. 

 
4.4. A Pregoeira poderá, no curso da sessão pública de pregão, consultar fazer a diligência necessária. 

 
4.5. Quando os envelopes forem enviados pelo correio ou outro meio que não seja o seu representante legal, 
deverão os mesmos estar de posse da Pregoeira no horário estabelecido neste Edital para abertura da licitação, 
sob pena de não participar da licitação. 

 
4.6. Cada credenciado poderá representar empresas distintas, desde que não participem do mesmo 
item/lote, ou seja, não sejam concorrentes, sob pena de desclassificação do referido item. 

 
4.6.a. O representante munido da Cédula de Identidade deverá apresentar um credenciamento para cada 
empresa que irá participar do certame, nos termos dos subitens 4.2 e 4.3. Não será aceito um único 
credenciamento contemplando duas ou mais empresas. 

 

4.7. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverão constar, 
expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 
4.8. No momento do credenciamento, a licitante que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, fora dos envelopes, 
declaração de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte (conforme Anexo VII), 
assinada por representante legal e por contador ou técnico contábil da empresa. 
 
5. PROPOSTA DE PREÇO – Envelope nº. 01 

 
A licitante deverá apresentar a proposta em 1 (uma) via (original). 

 

5.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada no Anexo IV (Formulário 
Padrão Para Preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida, sem emendas, rasurasou entrelinhas, 
datada e assinada por representante legal da empresa. A proposta deverá apresentar também a razão social, 
o nº. do CNPJ da licitante e o nome completo de seu signatário. 

 
5.1.1. No caso da licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao descritivo 
dos itens, quanto à ordem, quantidades e características do mesmo. 

 
5.2. A proposta deverá conter PREÇO UNITÁRIO E TOTAL, ou seja, a soma das multiplicações das quantidades 
dos itens pelos respectivos preços unitários (conforme as unidades e as quantidades mencionadas no Anexo 
IV), expresso em reais, com 2 (duas) casas decimais, à vista, válido para ser praticado desde a data da 
apresentação da proposta, até o efetivo pagamento. 

 

5.3. A licitante deverá informar em sua proposta a MARCA, caso for o caso. 
 

5.4. O prazo de entrega do objeto será o especificado em termo de referência (Anexo I), que faz parte 
integrante deste. 

 
5.5. Declaração expressa de prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data de abertura do presente processo licitatório, bem como, que suas propostas econômicas 



 

 

 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

5.6. Local de entrega e prazo deverá ser conforme especificado em termo de referência (Anexo I), que faz 
parte integrante deste. 

 
5.7. Nos preços propostos serão considerados todos os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), 
comerciais, trabalhistas, tributários, materiais, embalagens, fretes, seguros, tarifas, descarga, transporte, 
responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre os produtos/serviços, objeto 
desta licitação. 

 

5.7.1. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 
parafiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, 
administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, 
alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 

 
5.8. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, quaisquer das 
disposições deste edital, sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis, bem como aquelas 
manifestamente inexequíveis, presumindo-se como tais, as que contiverem valores irrisórios ou excessivos, ou 
aquelas que ofertarem alternativas. 

 

5.9. A apresentação da(s) proposta(s) implicará na plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 
 

6.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, à autora da oferta de valor mais 
baixo e as das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela poderão fazer novos lances, verbais 
e sucessivos, na forma dos itens subsequentes, até a proclamação da vencedora. 

 
6.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as 
autoras das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas escritas. 

 

6.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão 
convidadas, individualmente, a apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e 
decrescentes, a partir da autora da proposta classificada de maior preço, até a proclamação da vencedora. 

 
6.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços maiores iguais, será realizado sorteio para 
determinação da ordem de oferta dos lances. 

 

6.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida 
à ordem prevista nos itens 6.3 e 6.4. 
 
6.6. O valor intervalo mínimo para  lance será de percentual de desconto ( um % por cento). Art. 57, Lei 

14.133/2021. 
6.7. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 

 
6.7.1. A diferença entre cada lance será convencionada entre a Pregoeira e os participantes. Sendo que valor 
ajustado poderá ser modificado durante a sessão, sempre que for constatada esta necessidade, objetivando a 



 

 

 

agilidade ou adequação no andamento do processo. 
 

6.8. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às 
penalidades constantes no item 13 deste edital. 

 
6.9. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pela pregoeira, implicará na exclusão da 
licitante da etapa competitiva e, consequentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo 
mantido o último preço apresentado pela mesma, que será considerado para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
6.10. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço unitário e o valor estimado para a contratação, podendo a pregoeira negociar diretamente 
com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

6.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pela pregoeira, as licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 

 
6.12. Encerrada a etapa competitiva e ordenada às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o 
pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores 
consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente a respeito. 

 
6.13. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora 
a licitante que ofertar o Menor Preço/Menor Taxa de Administração desde que a proposta tenha sido 
apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o preço máximo aceitável. 

 

6.14. Serão desclassificadas as propostas que: 
 

a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação; 
 

b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas; 
 

c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos do item 5; 
 

d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexequíveis. 
 

6.14.1. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, 
serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento 
convocatório. 

 
6.15. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 

 
6.16. Encerrada a sessão de lances, será verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, §2º, da Lei 
Complementar 123/06, sendo assegurado, como critério do desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e as empresas de pequeno porte. 

 

6.16.1. Entende-se como empate ficto àquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa 
e pela empresa de pequeno porte, sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 

 
6.17. Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder-se-á da seguinte forma:- 

 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte detentora da proposta de menor valor será convocada para 



 

 

 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até então, de menor 
preço, situação em que será declarada vencedora do certame. 

 

b) Se a microempresa ou a empresa de pequeno porte convocada na forma da alínea anterior, não apresentar 
nova proposta, inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas 
e empresas de pequeno porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do item 6.15.1 deste edital, a 
apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste item. 

 
6.18. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 6.15 será 
declarado vencedor o licitante detentor da proposta originariamente de menor valor. 

 
6.19. O disposto nos itens 6.15 a 6.17, deste edital, não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor 
valor inicial tiver sido apresentada por microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 
6.20. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro 
das licitantes credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise 
da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos. 

 
6.21. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações 
acerca do objeto ser esclarecidas previamente junto ao Setor de Licitações deste Município, conforme subitem 
18.1 deste edital. 

 

6.22. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação 
dostrabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, os licitantes presentes. 
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope nº. 02 

 
A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, original ou cópia 
autenticada, previamente, pela a pregoeira ou por servidor (a) da equipe de apoio, conforme subitem 18.7, ou 
publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos:- 

 
7.1. Habilitação Jurídica 

 

7.1. Documentos a serem exigidos levando em consideração ao disposto na Lei 14.133/2021: 

7.1.1. Habilitação jurídica: ato constitutivo (art. 66 da Lei 14.133/2021).  

              7.1.2.  Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

             7.1.3.    Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor; 

           7.1.4.    Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

           7.1.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 



 

 

 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 

2020; 

7.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

7.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz; 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

7.2. Habilitação fiscal e Trabalhista: (Art. 68, da Lei 14.133/2021).  

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

7.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora -Geral 

da Fazenda Nacional. 

7.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

7.2.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Tít ulo VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

7.2.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

7.2.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

7.2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 



 

 

 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou distritais 

relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento 

equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

7.3. Habilitação econômico-financeira: (Art. 69, da Lei 14.133/2021). 

7.3.1. Consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, tomando como base a variação, 
ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação 
Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir, registrado na Junta Comercial;  

Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim 
apresentados:  

1º) Sociedades regidas pela Lei n. 6.404/76 (sociedade anônima):  

 - publicados em Diário Oficial ou; 

 - publicados em jornal de grande circulação ou; 

 - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

2º) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente ou; 

- Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registradas ou autenticadas na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

3º) Sociedade sujeita ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte (ME ou EPP):  

- Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou; 

- declaração simplificada do último imposto de renda ou se cadastradas e optantes pelo “SIMPLES NACIONAL”, 
deverão apresentar Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais – DEFIS/PGDAS-D dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais. 

4º) Sociedade criada no exercício em curso ou inativa no exercício anterior:  
- - Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio das licitantes nos casos de sociedades anônimas; 

5°) O MEI (Micro Empreendedor Individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a 
Declaração Anual Simplificada para o Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) ou sua substituta, a 
Declaração Única do MEI (DUMEI) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais. 

I. Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 
relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio Micro Empreendedor.   

6º) o balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e o balanço de abertura deverão estar assinados pelos 
administradores das empresas constantes do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e por Contador 
legalmente habilitado; 

http://www8.receita.fazenda.gov.br/simplesnacional/servicos/grupo.aspx?grp=5


 

 

 

b) Todas as formas societárias deverão apresentar Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 
Extrajudicial, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica em plena validade; 

c) A Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial, quando as empresas 
forem sediadas no Estado de Mato Grosso, devem ser emitidas como autor e réu. 

d) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 
n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 
requisitos de habilitação. 

e) Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante disposições 
contidas no Decreto nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 787/2007 da RFB e disciplinado pela IN nº 
109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped ou 
através do site da Junta Comercial do Estado da sede da licitante, na seguinte forma: 

I. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital – Sped; 

II. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 

III. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração Digital – 
Sped; 

f) Apresentar comprovação de boa situação financeira da licitante através dos índices de liquidez corrente, 

liquidez geral, endividamento total, apresentada por meio de declaração, devidamente assinada por um dos 

sócios e por profissional contábil, indicando obrigatoriamente registro do mesmo no Conselho Regional de 

Contabilidade – CRC, sendo calculados conforme o abaixo indicado:   

Índice de Liquidez Corrente - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver a 

pontuação final igual ou maior que 1,0.  

 

LC = AC   

 

     PC   

 

LC = Liquidez Corrente   

AC = Ativo Circulante  PC = Passivo Circulante  

 

Índice de Liquidez Geral - calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver a pontuação 

final igual ou maior que 1,0.  

 

LC = AC + RLP  

 

   PC + ELP  

 

LG = Liquidez Geral   

AC = Ativo Circulante   

RLP= Realizável A Longo Prazo  



 

 

 

 PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível A Longo Prazo  
 
Índice de Endividamento Total – calculado pela fórmula abaixo, julgada habilitada a empresa que obtiver a 

pontuação final igual ou menor que 1,0.  

ET = PC + ELP  

 

       AT  

 

ET = Endividamento   

Total PC = Passivo Circulante   

ELP = Exigível A Longo Prazo   

AT = Ativo Total  

 

g) O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio 

líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente;  

h) O cálculo dos índices exigidos no item anterior deverá ser realizado pela Proponente e incluído na 

documentação, utilizando os resultados expressos no balanço patrimonial do último exercício social, mediante a 

aplicação das seguintes fórmulas;  

i) Todos os quocientes referidos na alínea anterior deverão ser atendidos pelos licitantes, caso contrário a 

licitante será considerada inabilitada;  

j) A comprovação da capacidade financeira será efetuada, em folha separada, mediante a indicação dos índices, 

com base nos dados constantes do Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, 

Demonstração de Origens e aplicação de Recursos e Demonstração de Mutação do Patrimônio Líquido do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei;  

7.4. Documentos relativos à Qualificação Técnica 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica,de acordo com o objeto 

licitado, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado. (Original ou 

cópia autenticada).  

7.2. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou, cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estará sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de 
consulta realizada pelo Pregoeiro. 

 

7.3. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes à matriz ou à filial (razão social e CNPJ) 
da empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Entretanto, serão aceitos para efeito de habilitação 
documentos emitidos em nome da matriz e válido para todas as filiais, desde que esta condição esteja expressa. 

 
8. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 
8.1. No julgamento observar-se-á o disposto na Lei nº. 14.133/2021. 

 

8.2. A Pregoeira considerará vencedora a proposta de Menor Preço/Menor Taxa de Administração. 



 

 

 

 
8.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei pertinente 
às licitações. 

 
9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o Menor Preço/Menor 
Taxa de Administração será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 

 

9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, a pregoeira inabilitará a licitante e examinará as 
ofertas subsequentes e qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a 
apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o 
pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a pregoeira proclamará a vencedora e, a seguir, 
proporcionará as licitantes a oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que 
a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada, importará na decadência do direito de recorrer por 
parte da licitante. 

 

9.4. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro 
de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas. 

 
9.5. A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do Registro de 
Preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio da emissão prévia de nota de empenho de 
despesa. 

 
10. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

10.1. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso. 

 
10.2. Constará na ata da sessão à síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que 
todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no 
prazo de 03 (três) dias úteis, após o término do prazo da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata 
do processo. 

 
10.3. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, 
são pressupostos de admissibilidade dos recursos. 

 
10.4. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá, no prazo de 3 (três) dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, 
devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da subida do 
recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 
11.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente 
edital por irregularidade, protocolizando o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a realização 
do Pregão, no Protocolo desta  Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. Santo Antônio, 

https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7


 

 

 

245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos ou mediante ao 
encaminhamento no e-mail licitacao@leverger.mt.gov.br , cabendo a Pregoeira com auxilio técnico e juridico  
decidir sobre a petição no prazo de até 3 (três) dias úteis. 

 
11.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital o proponente que não apontar as falhas ou 
irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° (terceiro) dia útil que anteceder a data de realização 
do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto vício não suspenderá o curso do certame. 

 

11.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar do processo 
licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. Acolhida a petição contra o ato 
convocatório, será designada nova data para a realização do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 

 
12. FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E DO PAGAMENTO: 
11.1. A prestação de serviços ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência da CONTRATANTE e, 
previamente nas seguintes condições: 
 
a) Prazo de entrega/execução dos serviços objeto da licitação: 5 dias úteis (instalação e treinamento da 
equipe). 
b) Local de entrega/execução: Os locais a serem atendido serão conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
11.2. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  
11.3. O fechamento das faturas deverá ser realizado mensalmente pela CONTRATADA, sendo que as notas 
fiscais/faturas deverão ser enviadas ao setor competente do CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
da sua emissão. 
11.4. A CONTRATADA deverá emitir a Nota fiscal referente ao valor da taxa de administração cobrada do 
CONTRATANTE, que será apresentada juntamente com a Fatura referente às locações de veículos pelos 
fornecedores credenciados, deverá apresentar relatório com dados do veiculo. 
11.5. Não havendo cobrança de taxa de administração, a CONTRATADA emitirá a fatura referente às locações de 
veículos junto aos fornecedores credenciados, e anexando as notas fiscais emitidas pelos fornecedores 
credenciados, quando for o caso. 
11.6. Em caso de locação incluindo mão-de-obra, o credenciado prestador do serviço de locação deverá emitir a 
correspondente nota fiscal, que será anexada à Fatura emitida pela CONTRATADA. 
11.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
11.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 
11.9. O setor competente, para proceder com o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
- O prazo de validade; 
- A data da emissão; 
- Os dados do contrato e do órgão contratante; 
- O período de prestação dos serviços; 
- O valor a pagar; e 
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
11.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
11.10.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
11.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7
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pagamento. 
11.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
11.12. Nos termos da instrução normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023, é de responsabilidade do 
Município de Santo Antônio de Leverger/MT fazer a retenção na fonte do imposto de renda incidentes sobre a 
prestação de serviço e fornecimento de bens pela rede credenciada, quando for o caso, e pela respectiva 
declaração pela EFD-Reinf. 
 

12. DAS PENALIDADES 
 

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
VI- Demais penalidades estarão vinculadas no termo de referencia, ata de registro de preço e outros anexos. 



 

 

 

12.3. A sanção prevista no inciso I do item 13.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 

 

12.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por 
cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
12.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta desta Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 

 
12.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 13.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

12.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da Prefeita municipal. 

 
12.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

 
12.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 
12.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2., será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo 
de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, queavaliará fatos 
e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
13. DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
13.1. A vigência do Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a partir da assinatura, em conformidade com 
o Art. 84 da Lei 14.133/2021, cujo prazo  de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, o qual 
poderá ser prorrogado, por igual período, e renovação do quantitativo desde que seja comprovado o preço 
vantajoso para administração, de solução para suprir as necessidades de locação de veículos em geral  para a 
execução de serviços públicos municipais, conforme as necessidades das secretarias municipais deste 
Município. 

 



 

 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

14.1. O modelo de Ata de Registro de Preços, a ser assinada com a(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação 
encontra-se anexa ao processo, fazendo parte integrante do mesmo (Anexo IX). 

 
14.2. Na Ata de Registro de Preços estão definidos os critérios para atualização dos preços registrados e as 
penalidades em caso de inexecução total ou parcial da mesma ou da ordem de fornecimento (nota de 
empenho). 

 
14.3. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal, diretor, sócio da empresa ou 
procurador devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou procuração, e cédula de 
identidade para ambas as hipóteses. 

 

14.4. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da notificação enviada pelo Município (correspondência com aviso de recebimento e/ou e- 
mail), podendo ser prorrogado por igual período, desde que solicitado por escrito, durante o seu transcurso e 
ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Pela recusa em assinar a ATA, dentro do prazo 
estabelecido, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor proposto, ao licitante vencedor. 

 
15. DOS EMPENHOS 

 
15.1. O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será 
emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos. 

 
15.2. A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer à unidade 
requisitante, ou pela autoridade por ele delegada. 

 
15.3. Na nota de empenho irá constar, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao 
registro de preços, o tipo e a quantidade do produto/serviço solicitado, valor(es), local(ais) e prazo de 
entrega/execução (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços). 

 
16. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

16.1. O Município realizará durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, pesquisas periódicas de 
preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente licitação. 

 
16.2. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado (conforme 
pesquisa realizada), o órgão gerenciador deverá:- 
a) convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
c) convocar os demais fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação. 

 

16.3. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
16.4.  Será permitida, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, a concessão de reequilíbrio 
econômico e financeiro, desde que a administração aprove a justificativa após examinar a solicitação da 
contratada. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

 

 

17.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do 
edital, deverão ser solicitadas por escrito, na Prefeitura de Santo Antônio de Leverger – MT endereço: Av. 
Santo Antônio, 245 - Centro, Santo Antônio do Leverger - MT, 78180-000 na Sala de Licitação e contratos no 
horario das 7:00 as 13:00 horas com antecedência mínima de 03 (três) dias da data marcada para recebimento 
dos envelopes. 

 

17.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
17.3. Uma vez iniciada a sessão, não serão admitidas à licitação participantes retardatárias. 

 

17.4. Só terá direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar atas, as licitantes ou seus representantes credenciados, a Pregoeira e equipe de apoio. 

 
17.5. Ocorrendo decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização de ato do 
certame na data marcada, a data constante deste edital será transferida, automaticamente, para o primeiro dia 
útil ou de expediente normal subsequente ao ora fixado. 

 
17.6. Para agilizar os trabalhos, solicita-se que as licitantes façam constar na documentação o seu endereço, e-
mail e os números de telefone móvel e fixo. 

 

17.7. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto o 
disposto no subitem 7.4. A autenticação dos documentos poderá ser feita pela Pregoeira ou equipe de apoio 
mediante apresentação dos originais ou por meio de cartório. 

 
17.8. A proponente que vier a ser contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, por conveniência da Administração, dentro do limite 
permitido pelo artigo 125, da Lei nº. 14.133/2021, sobre o valor inicial contratado. 

 
17.9. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela pregoeira. 

 
17.10. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, devendo anulá-la por 
ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 165 da Lei Federal nº. 
14.133/2021). 

 
17.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
17.12. A não utilização do registro de preços será admitida no interesse da Administração e nos casos em que 
as aquisições se revelarem antieconômicas ou naquelas em que se verificarem irregularidades que possam levar 
ao cancelamento do registro de preços. 

 

17.13. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados 
no orçamento da Prefeitura, por programa, projeto, fonte de recursos e elemento de despesa para este 
exercício e o exercício seguinte. 

 
17.14. Os recursos orçamentários, para fazer frente às futuras prestação de serviços decorrentes da presente 
licitação, serão alocados quando da emissão das Notas de Empenho. 

https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7
https://goo.gl/maps/6koozyjWmg2Ezy6F7


 

 

 

 

17.15. O Edital e a minuta da Ata de Registro de Preços foram aprovados pela Procuradoria Jurídica do 
Município, nos termos do art. 53 da Lei nº. 14.133/2021. 

 
17.16. Fica eleito o Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir quaisquer litígios oriundos 
da licitação e do contrato dela decorrente, com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que 
seja. 

 
17.17. Em cumprimento ao disposto da Lei 14.133/2021, será realizado na sessão pública consulta ao cadastro 
de pessoas físicas e jurídicas impedidas de contratar com o Poder Público. 

 
17.18. A sessão pública de processamento do pregão será gravada em áudio e vídeo em atendimento ao 
disposto no § 2º, do art. 17 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

18. DOS ANEXOS 
 

Fazem parte deste processo como anexos:- 
18.1. ANEXO I –Termo de Referência; 
18.2. ANEXO II – Declaração de Habilitação; 
18.3. ANEXO III – Modelo de Credenciamento; 
18.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta Comercial; 
18.5. ANEXO V - Modelo de Declaração em Cumprimento Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição Federal e 
ao Disposto no Inciso VI do Artigo 68 da Lei nº. 14.133/2021 (Declaração de Proteção do Trabalho do Menor); 
18.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
18.7. ANEXO VII – Modelo de Declaração de Micro ou Pequena Empresa; 
18.8. ANEXO VIII – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
18.9. ANEXO IX- Minuta de Contrato  

 
Santo Antônio de Leverger, 21 de Julho  de 2025. 
 

 

Francieli Magalhães de Arruda Vieira Pires 
Prefeita Municipal 



 

 

 

ANEXO II  

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 
 
 
 

(Nome da empresa) , CNPJ nº.  , sediada 
na  ,declara, sob 
as penas da lei, que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do 
Pregão Presencial SRP n°. XX/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

Localidade e data. 
 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

 

 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 
 
 

 

  , inscrita no CNPJ sob o n°. 
   , sediada na      , 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a)   , portador da cédula de 
identidade (RG)    , residente  e domiciliado na 
  , inscrito no CPF sob o n°. 
  , detentor de amplos poderes para nomeação de representante para que 
lhe faça às vezes para fins licitatório, confere-os à , 
portador   da   cédula   de   identidade   (RG) , e   inscrito   no   CPF   sob   n°. 
  , com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitura 
Municipal de Santo Antônio de Leverger/MT, no Pregão Presencial SRP n°. XX/2025, podendo assim retirar 
editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, 
contratos de fornecimento de produtos/combustivel, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos que se 
fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

 
 
 
 

Localidade e data. 
 
 
 

 

Outorgante 
 
 
 

 

Outorgado 



 

 

 

 

MODELO  DA PROPOSTA 
 

Pregão Presencial SRP n°. xxx/2025 
 

À Prefeitura Municipal de 
. A/C Sr. Pregoeira 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 
ITENS 

 
DESCRIÇÃO 

 
MARCA 

 
QUANT. 

 
UNID. 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR TOTAL 

R$ 

       

TOTAL POR EXTENSO:  

A NOSSA PROPOSTA DE TAXA DE ADMINISTRAÇÃO É DE X,XX% (VALOR PERCENTUAL POR EXTENSO). 
Informamos que será cobrada da REDE CREDENCIADA a taxa de X,XX% (valor percentual por extenso) sobre o 
valor faturado dos serviços. 
Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua abertura. 
Empresa acima identificada declara que: 

- Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os gastos com transporte e acondicionamento 

dos produtos em embalagens adequadas. 

- Validade da proposta  em conformidade com o termo de referência e edital. 

- Prazo de inicio de fornecimento/execução de acordo com o estabelecido no termo de referencia e no edital. 

- Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da Prefeitura Municipal de Santo Antônio de 

Leverger/MT, e ainda cônjuge, companheiro ouparente até terceiro grau. 

- Que está de acordo com todos os termos constantes do edital e respectivo termo de referência. 

- Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 

Localidade e data. 
 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 

Observação: Serão desclassificadas as propostas que apresentarem cotações contendo preços excessivos 



 

 

 

(ACIMA DO ESTIMADO EXPOSTO NO TERMO DE REFERENCIA), simbólicos, de valor zero ou inexequíveis, na 
forma da legislação em vigor, ou ainda, que ofereçam preços ou vantagensbaseadas nas ofertas dos demais 
licitantes. 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, COMBINADO COM O INCISO VI DO ARTIGO 68 LEI Nº. 14.133/2021. 

 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2024 DECLARAÇÃO 

   , inscrito no CNPJ nº.  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. e do CPF nº. , DECLARA, para fins de cumprimento 
ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos. 

 
Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Localidade e data. 

 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP  N°. XX/2025 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  , inscrita no CNPJ sob o nº. , estabelecida a Rua 
  , nº. , na cidade de , por intermédio 
de seu representante legal, declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei nº. 14.133/2021. Declaro também, 
que comunicarei qualquer fato superveniente a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as 
exigências do Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N°.XXX/2025 da Prefeitura Municipal                                                   de Santo Antônio de 
Leverger/MT. 

 
 
 

Localidade e data. 
 
 
 
 

 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 



 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N°. XX/2025 

 

DECLARAÇÃO 
 
 

A   empresa ,   CNPJ   nº. , sediada   na   Rua/Av. 
   nº. , Bairro , Cidade de , por intermédio de seu 
representante legal, contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que:- 

 
a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e 
II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da 
mesma Lei. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Localidade e data. 

 
 

Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 

 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade 
e assinatura do contador ou técnico contábil da empresa 



 

 

 

 
ANEXO VIII 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos XX dias  do xxx de  2025, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO 

LEVERGER, com sede na Avenida Santo Antônio do Leverger, nº 245, Centro, devidamente inscrita no 

CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, neste ato representada pela a Excelentíssima Prefeita Francieli 

Magalhães de Arruda de Arruda Vieira Pires no efetivo exercício do cargo, e de outro lado a empresa 

  , inscrita no CNPJ sob nº. , com sede na cidade de , na Rua 
  , nº. , neste ato representada por seu , brasileiro,  , , 
portador da Cédula de Identidade (RG) nº. , inscrito no CPF sob nº. , residente e 
domiciliado na cidade de  , doravante denominada simplesmente “CONTRATADA”, nos termos do 
art. 82 a 86 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado 
do PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0XX/2025, PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. XX/2025, 
firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 14.133/2021, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes:- 

 

CLAUSULA I – DO OBJETO 
 

1.1. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços, O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EM GERAL, ATRAVÉS DE REDES DE 
ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE 
LEVERGER-MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. A vigência do Registro de Preços será de 12 (Doze) meses, a partir da assinatura, em conformidade com o 
Art. 84 da Lei 14.133/2021, cujo prazo  de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, o qual 
poderá ser prorrogado, por igual período, e renovação do quantitativo desde que seja comprovado o preço 
vantajoso para administração, de solução para suprir as necessidades de locação de veículos em geral  para a 
execução de serviços públicos municipais, conforme as necessidades das secretarias municipais deste 
Município. 

 
2.2. Nos termos do art. 83 da Lei Federal nº. 14.133/2021, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de  Santo Antônio de Leverger/MT não será obrigado a contratação do quantativo 
registrado, exclusivamente por seu intermédio, referidos objeto na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 

 
2.3. Em cada contratação decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial SRP nº. XX/2025, que precedeu a integra do presente instrumento de 
compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

 
CLÁUSULA III – FORMA DE FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA E DO PAGAMENTO: 

3.1. A prestação de serviços ocorrerá de acordo com as necessidades e conveniência da CONTRATANTE e, 
previamente nas seguintes condições: 
 
a) Prazo de entrega/execução dos serviços objeto da licitação: 5 dias úteis (instalação e treinamento da 
equipe). 



 

 

 

b) Local de entrega/execução: Os locais a serem atendido serão conforme a necessidade da CONTRATANTE. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo fiscal do contrato.  
3.3. O fechamento das faturas deverá ser realizado mensalmente pela CONTRATADA, sendo que as notas 
fiscais/faturas deverão ser enviadas ao setor competente do CONTRATANTE no prazo de até 2 (dois) dias úteis 
da sua emissão. 
3.4. A CONTRATADA deverá emitir a Nota fiscal referente ao valor da taxa de administração cobrada do 
CONTRATANTE, que será apresentada juntamente com a Fatura referente às locações de veículos pelos 
fornecedores credenciados, deverá apresentar relatório com dados do veiculo. 
3.5. Não havendo cobrança de taxa de administração, a CONTRATADA emitirá a fatura referente às locações de 
veículos junto aos fornecedores credenciados, e anexando as notas fiscais emitidas pelos fornecedores 
credenciados, quando for o caso. 
3.6. Em caso de locação incluindo mão-de-obra, o credenciado prestador do serviço de locação deverá emitir a 
correspondente nota fiscal, que será anexada à Fatura emitida pela CONTRATADA. 
3.7. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
3.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências cabíveis. 
3.9. O setor competente, para proceder com o pagamento, deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
- O prazo de validade; 
- A data da emissão; 
- Os dados do contrato e do órgão contratante; 
- O período de prestação dos serviços; 
- O valor a pagar; e 
- Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
3.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
3.10.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
3.10.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
3.11. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital. 
3.12. Nos termos da instrução normativa RFB n° 2145, de 26 de junho de 2023, é de responsabilidade do 
Município de Santo Antônio de Leverger/MT fazer a retenção na fonte do imposto de renda incidentes sobre a 
prestação de serviço e fornecimento de bens pela rede credenciada, quando for o caso, e pela respectiva 
declaração pela EFD-Reinf. 
 

CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 

5.1. Do Município:- 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 



 

 

 

5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
5.1.6. As demais se encontram vinculuda ao edital, termo de referencia e outros anexos. 

 

5.2. DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1. Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução deste contrato, isentando o Município de qualquer 
responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações 
trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda; 
5.2.2. A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto da presente ata, com 
perfeição e acuidade; 
5.2.3. Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), 
como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da mesma a responsabilidade por quaisquer 
acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis 
trabalhistas e previdenciárias lhe asseguram; 
5.2.4. A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou 
aterceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro 
de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento; 
5.2.5. Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, e 
cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 
5.2.6. No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como 
quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviço. 

 
CLÁUSULA VI – DAS PENALIDADES 

 

6.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
6.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 



 

 

 

órgãos de controle. 
 

6.3. A sanção prevista no inciso I do item 6.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave. 
6.4. A sanção prevista no inciso II do item 6.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) 
do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei nº. 14.133/2021. 
6.5. A sanção prevista no inciso III do item 6.2 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta desta Prefeitura Municipal, pelo prazo de 3 (três) anos. 
6.6. A sanção prevista no inciso IV do item 6.2. será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº. 14.133/2021, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção referida no item 6.5., e impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
6.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 6.2 será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva da Prefeita Municipal. 

 
6.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 6.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no inciso II do mesmo item. 

 
6.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

6.10. A aplicação das sanções previstas no item 6.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Administração Pública. 

 
6.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 6.2., será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
6.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 6.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, queavaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,contado da data de 
intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
6.13. As demais se encontram vinculuda ao edital, termo de referencia e outros anexos. 

 

CLÁUSULA VII – DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 

7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do 
orçamento estimado. 

 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 

 



 

 

 

7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos 
físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) 
mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência 
do contrato. 

 
7.4. Após a aplicação do reajuste, o novo valor da parcela ou saldo contratualterá vigência e passará a ser 
praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a 
existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação queas 
partes pactuaram inicialmente, nos termos do art. 124, inciso II, alínea d), da Lei nº. 14.133/2021, mediante 
comprovação documental e requerimento expresso do contratado. 

 

7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, 
índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das 
condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do 
objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

 

CLÁUSULA VIII – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

8.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 12 (doze) 
meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticadosno 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

 

8.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

 
8.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
8.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação original. 

 

8.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumpriro 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
8.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 
8.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 
8.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 
8.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelaAdministração, 
sem justificativa aceitável; 
8.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticadosno 
mercado; ou 



 

 

 

8.7.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº. 14.133/21. 
8.7.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput seráformalizado 
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.7.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de casofortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
8.7.6.1. por razão de interesse público; ou 
8.7.6.2. a pedido do fornecedor. 
CLÁUSULA IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
9.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto desta licitação ocorrerá à conta dos recursos consignados no 
orçamento da Prefeitura,  fonte de recursos e elemento de despesa para este exercício ou subsequente. 

 
CLÁUSULA X – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 
10.1. A prestação do serviço  dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo  Ordenadora da Despesa correspondente, sendo obrigatório informar os quantitativos das locações 
em atendimento das demandas das secretarias municipais. 
10.1.1. A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, 
autorizados pela mesma autoridade, ou a quem está delegar a competência para tanto. 

 

CLÁUSULA XI – DO RECEBIMENTO 
 

11.1. Para o recebimento do objeto desta licitação deverá ser seguido a seguinte forma:- 
a) provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade com o solicitado 
na licitação; 
b) definitivamente, com a emissão do respectivo Termo de Recebimento, no prazo máximo de 05 (cinco) dias 
consecutivos contados após o recebimento provisório. 

 

CLÁUSULA XII – DAS COMUNICAÇÕES 
 

12.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. 
12.2. O servidor designado para ser fiscal da ata de registro de preço o senhor (a) xxxxxxx portaria municipal 
xxx/xx/2025.  

 
CLÁUSULA XIII – DAS RESPONSABILIDADES E DEVERES DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

13.1. A CONTRATADA fica ciente de que deve estrita obediência aos fundamentos, princípios e regras contidas 
na Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, a denominada Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
13.2. A CONTRATADA tem ciência de que dado pessoal é a informação relacionada à qualquer pessoa natural 
identificada ou identificável, considerando-se o dever das partes à proteção dos direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade humana, relativos ao tratamento de 
dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD. 

 
Parágrafo único. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hipóteses 
dos artigos 7º, 11 e 14 da Lei 13.709/2018, às quais se submeterão os serviços, sempre tendo por escopo 
propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular. 

 

13.3. A CONTRATADA obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade, sigilo dos dados pessoais a que tiver 
acesso em razão deste contrato, bem como a lhes dar tratamento adequado, nos termos da LGPD e suas 



 

 

 

alterações e regulamentações posteriores, comprometendo-se a cumprir, inclusive, as eventuais orientações 
do Controlador e do Encarregado de Dados Pessoais do município CONTRATANTE especificamente ao presente 
contrato. 

 
§ 1° A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso 
para fins distintos da finalidade pública para que fosse tratado, muito menos utilizá-los sem que haja relação 
com a execução dos serviços especificados no contrato em referência. 

 

§ 2° Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante consentimento, indispensável 
à própria prestação do serviço, esta será realizada após prévia aprovação expressa do município CONTRATANTE, 
responsabilizando-se a CONTRATADA pelas operações de tratamento. 

 
13.4. A CONTRATADA obriga-se a programar medidas técnicas e administrativas aptas a promover à 
segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou base de dados 
que tenha acesso, a fim de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que 
causem destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer outra forma de tratamento inadequado ou 
ilícito; tudo isso de forma a reduzir o risco ao qual o objeto do contrato ou o município CONTRATANTE está 
exposto. 

 
13.5. A CONTRATADA deverá manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar em virtude 
deste contrato, assim como aqueles compartilhados, com condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a 
qualquer tempo. 

 
§ 1° A CONTRATADA deverá permitir a realização de auditorias ou diligências por parte do município 
CONTRATANTE em razão das responsabilidades e deveres inerentes à LGPD e disponibilizar toda a informação 
necessária para demonstrar o cumprimento das obrigações relacionadas à sistemática de proteção de dados. 

 

§ 2° A CONTRATADA deverá apresentar ao município CONTRATANTE, sempre que solicitada, toda e qualquer 
informação e documentação que comprovem a implementação dos requisitos de segurança especificados na 
contratação, de forma a assegurar a auditabilidade do objeto contratado, bem como os demais dispositivos 
legais aplicáveis. 

 
13.6. A CONTRATADA se responsabilizará por assegurar que todos os seus colaboradores, consultores, e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informação 
e/ou dos dados pessoais tratados em razão deste contrato, respeitem o dever de proteção, confidencialidade 
e sigilo, devendo estes assumir compromisso formal de preservar a confidencialidade e segurança de tais dados, 
documento que estar disponível em caráter permanente para exibição ao município CONTRATANTE, sempre 
que solicitado. 

 
Parágrafo único. A CONTRATADA deverá promover a revogação de todos os privilégios de acesso aos sistemas, 
informações e recursos do município CONTRATANTE, em caso de desligamento de funcionário ou terceiros das 
atividades inerentes à execução do presente Contrato. 

 
13.7. A CONTRATADA não poderá disponibilizar ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização por escrito do 
município CONTRATANTE, informação, dados pessoais ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 

 

Parágrafo único. Caso autorizada transmissão de dados pela CONTRATADA a terceiros, as informações 
fornecidas/compartilhadas devem se limitar ao estritamente necessário para o fiel desempenho da execução 
do instrumento contratual. 

 



 

 

 

13.8. A CONTRATADA deverá adotar planos de resposta a incidente de segurança eventualmente ocorrida 
durante o tratamento dos dados coletados para a execução das finalidades deste contrato, bem como dispor 
de mecanismos que possibilitem a sua remediação, de modo a evitar ou minimizar eventuais danos aos titulares 
dos dados. 

 

13.9. A CONTRATADA deverá comunicar formalmente e de imediato ao fiscal ou gestor do presente contrato a 
ocorrência de qualquer risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou 
dano potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou inspeções. 

 

Parágrafo único. A comunicação acima mencionada não eximirá a CONTRATADA das obrigações, e/ou sanções 
que possam incidir em razão da perda de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

 
13.10. Encerrada a execução do contrato ou após a satisfação da finalidade pretendida, a CONTRATADA 
interromperá o tratamento dos dados pessoais disponibilizados pelo município CONTRATANTE e, em até trinta 
dias corridos, lavrará uma declaração externando que eliminou completamente os Dados Pessoais a que teve 
acesso e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA 
tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal. 

 

§ 1° A declaração a que se obriga a CONTRATANTE, mencionada nesta cláusula, será condição indispensável 
para liquidação e pagamento dos valores finais a ela devidos e de responsabilidade do município 
CONTRATANTE. 

 
§ 2° Em não havendo saldo final a ser pago e não observando a CONTRATANTE o prazo previsto no caput deste 
artigo, ser-lhe-á aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor do contrato por dia de atraso, 
tendo como limite total da avença celebrada entre as partes, independentemente de ter-se expirado a vigência 
contratual. 

 

13.11. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade e ressarcimento por todo e qualquer 
dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade nacional, decorrentes de tratamento 
inadequado dos dados pessoais compartilhados pelo município CONTRATANTE, em face das finalidades 
pretendidas neste contrato. 

 
13.12. A CONTRATADA ficará obrigada a assumir total responsabilidade pelos danos patrimoniais, morais, 
individuais ou coletivos que venham a ser causados em razão do descumprimento de suas obrigações legais no 
processo de tratamento dos dados compartilhados pelo município CONTRATANTE. 

 
Parágrafo único. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo 
VI da Lei Federal n°13.709/2018, sem prejuízo da multa contratual estabelecida neste instrumento. 
 

CLÁUSULA XIV – UTILIZAÇÃO DA ATA POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES: 
14.1.  Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração 

que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e 

anuência da empresa beneficiária, desde quedevidamente comprovada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

14.2. Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de 

adesão. 

14.2. Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas ascondições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrentede adesão, desde que não prejudique 



 

 

 

as obrigações presentes e futuras decorrentesda ata, assumidas com o órgão gerenciador. 

14.3. As aquisições ou contratações adicionais, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador. 

14.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 

na totalidade, ao dobro do quantitativo do valor do registro de preços para o Órgão 

Gerenciador, independentemente do número de Órgãos não participantes que aderirem. 

14.5. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

14.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 
em relação às suas própriascontratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador 

 
 

CLÁUSULA XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços e a proposta da empresa 
detentora da presente ata. 

 
15.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/2021 e nas demais normas 

aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA XVI – DO FORO 
 

16.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Santo Antônio de Leverger/MT, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

Francieli Magalhães de Arruda 
Vieira Pires 

Prefeita Municipal  

                                     MUNICIPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER/MT 

CONTRATANTE 
 

 
 

 
 

 
Testemunhas:- 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA DETENTORA DA ATA) 
(representante legal) 

CONTRATADA 



 

 

 
 

Nome: 
RG.: 

 

Nome: 
RG.: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO IX  
                                       MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº xx/xxxx, QUE FAZEM ENTRE 

SI A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SANTO ANTONIO DE 

LEVERGER/MT, E A EMPRESA  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.   

O Município de Santo Antônio do Leverger - MT, Pessoa Jurídica de direito público interno, com sede na 

Avenida Santo Antônio, 245, Centro, CEP 78.180-000, devidamente inscrita no CGC/MF sob o n.º 03.507.555/0001-12, 

neste ato representado pela sua Prefeita Sra. FRANCIELI MAGALHAES DE ARRUDA VIEIRA PIRES, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o (a) [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF XXXXXXXXXXX sediado(a) na [endereço], na cidade de 

[cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por [nome do CONTRATADO], conforme 

tendo em vista o que consta no Processo nº xx/xxxx-xx e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) [Pregão 

Eletrônico] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto: O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO DE 

VEÍCULOS EM GERAL, ATRAVÉS DE REDES DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS PARA ATENDER A DEMANDA DO 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-MT, CONFORME DESCRITO NO TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS. 

 
ITEM ÚNICO 

 

ITEM 
CÓD. 

TCE-UF 
DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
ESTIMADO DO 

CONTRATO 
UNIDADE 

TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ESTIMADA % 

001 XXXXXX 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO E 
GERENCIAMENTO 
INFORMATIZADO PARA A LOCAÇÃO 
DE VEÍCULOS, EM GERAL  ATRAVÉS 
DE REDES DE ESTABELECIMENTOS 
CREDENCIADOS PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO DE  
SANTO ANTÔNIO DE LEVERGER-
MT, CONFORME DESCRITO NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS 
ANEXOS. 

R$ X.XXX.000,00 12 MESES X,XX% 

 1.1.1. O valor estimado da taxa de administração é de X,XX% (xxxxxxx por cento). 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 



 

 

1.2.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo inicial da vigência], 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas sanções de declaração 

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim Como os prazos e condições de 

conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não sera permitido a subcontratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor itens da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

   CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7. 7.1. Após o intervalo de um ano, os preços iniciais serão reajustados por meio da aplicação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  IBGE. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 

corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as 

mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 



 

 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 

CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.8.2. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis a contar da data do protocolo do requerimento para 

decider. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.3. As demais se encontram vinculuda ao edital, termo de referencia e outros anexos. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 

todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 

da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

do CONTRATADO; 



 

 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte 

e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a 

indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 

conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Prestar os serviços de gerenciamento e intermediação de locação de veiculos em geral  demandados, em 

quantidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação 

de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida 

ou trabalhos forçados; 



 

 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 

nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de 

trabalho; 

9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.26. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.28.As demais se encontram vinculuda ao edital, termo de referencia e outros anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas 

definidas no Termo de Referência, anexo a Este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato poderá ser extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Quando a não  houver abastecimento excução  do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do CONTRATADO: 

12.1.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

12.1.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

.O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando este não dispuser de 

créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

12.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 



 

 

12.4. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 

alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Das indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

12.8. O CONTRATANTE poderá ainda: 

12.8.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia prestada a ser 

executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

12.8.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do 

CONTRATADO decorrentes do contrato. 

12.9. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I) Gestão/unidade: [...]; 
II) Fonte de recursos: [...]; 



 

 

III) Programa de trabalho: [...]; 
IV) Elemento de despesa: [...];  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do Municipio de Santo Antônio de Leverger/MT para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Santo Antônio de Leverger/MT, XX de [mês] de 2025. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 
 
 
 


